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MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 117/2024 

SRP 045/2024 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Registro de Preços para futura e eventual aquisição de medicamentos básicos, injetáveis e 

complementares, alimentação especial e material odontológico, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Saúde de São Geraldo, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

ITE
M 

ESPECIFICA
ÇÃO 

DESCRIÇÃO 
UNIDAD

E  
QUA
NT. 

VALOR 
UNITÁ

RIO 

VALOR 
TOTAL  

1 Albendazol 
Albendazol 400 mg 
Comprimido mastigável 

Comprimid
o 

1.000 R$ 0,51 R$ 510,00 

2 
Biperideno, 
Cloridrato 

Biperideno Dosagem: 2mg 
Comprimid

o 
18.000 R$ 0,64 R$ 11.520,00 

3 
Fenoterol, 
Bromidrato 

Fenoterol Bromidrato 
Concentração: 5 MG/ML 
Forma Farmacêutica: 
Solução Oral/nebulização, 
Frasco 20 ml 

Frasco 2.000 R$ 11,21 R$ 22.420,00 

4 
Petidina 

cloridrato 

Petidina Cloridrato 
Dosagem: 50 MG/ML 
Apresentação: Solução 
Injetável, Ampola 2 ml 

Ampola 600 R$ 6,21 R$ 3.726,00 

5 
Dimenidrinato 
+ piridoxina 

Dimenidrinato 
Apresentação: Associado 
Com Piridoxina Cloridrato 
Dosagem: 50mg + 
50mg/Ml Tipo 
Medicamento: Solução 
Injetável 

Ampolas 3.000 R$ 4,86 R$ 14.580,00 

6 
Carvão Vegetal 

Ativado 

Carvão Ativado Forma 
Farmacêutica: Em Pó, 
envelope com 50g. 

Envelopes 600 R$ 36,20 R$ 21.720,00 

7 
Ranitidina, 
Cloridrato 

Ranitidina Cloridrato 
Dosagem: 150 MG 

Comprimid
os 

20.000 R$ 2,04 R$ 40.800,00 

8 Simeticona 

Simeticona Concentração: 
75 MG/ML Forma 
Farmacêutica: Solução Oral 
- Gotas 

Frasco 5.000 R$ 7,79 R$ 38.950,00 

9 
Tiotrópio, 
Brometo 

Tiotrópio Brometo 
Composição: Sal Brometo 
Concentração: 2,5 
Mcg/Dose Forma 
Farmacêutica: Solução P/ 
Inalação Característica 
Adicional: Com Inalador, 
frasco com 60 doses. 

Frasco 50 
R$ 

298,48 
R$ 14.924,00 
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10 
Brinzolamida + 

Timolol, 
Maleato 

Brinzolamida Composição: 
Associada Com Timolol 
Maleato Concentração: 10 
Mg + 5 MG/ML Forma 
Farmacêutica: Suspensão 
Oftálmica, frasco de 50 ml. 

Frasco 50 R$ 83,94 R$ 4.197,00 

11 
Ranitidina, 
Cloridrato 

Ranitidina Cloridrato 
Dosagem: 25 MG/ML 
Tipo: Solução Injetável, 
ampola com 2ml. 

Ampolas 2.000 R$ 3,37 R$ 6.740,00 

12 Pramipexol 
Pramipexol Concentração: 
1,5 MG, comprimido. 

Comprimid
o 

800 R$ 4,77 R$ 3.816,00 

13 Dexametasona 

Dexametasona 
Concentração: 1 MG/G 
Forma Farmacêutica: 
Pomada Oftálmica, Tubo 
com 3,5g. 

Tubo 1.000 R$ 37,69 R$ 37.690,00 

14 
Cloreto de 

Sódio 

Cloreto De Sódio 
Concentração: 0,9 % 
Forma Farmacêutica: 
Solução Nasal, Frasco com 
50ml. 

Frasco 1.000 R$ 4,90 R$ 4.900,00 

15 
Fenitoína 

Sódica 
Fenitoína Sódica Dosagem: 
100 MG 

Comprimid
o 

5.000 R$ 0,27 R$ 1.350,00 

16 Sulfato Ferroso 

Sulfato Ferroso 
Concentração: 10 Mg/Ml 
De Ferro Elementar Forma 
Farmacêutica: Xarope, 
fraco de 100ml. 

Frasco 1.000 R$ 9,39 R$ 9.390,00 

17 Lidocaína gel 

Lidocaína Cloridrato 
Dosagem: 2% 
Apresentação: Geleia. 
Bisnaga 20mg/ml. 

Bisnaga 2.000 R$ 6,98 R$ 13.960,00 

18 Prednisolona 

Prednisolona Composição: 
Fosfato Sódico 
Concentração: 20 MG. 
Comprimidos 

Comprimid
o 

15.000 R$ 0,72 R$ 10.800,00 

19 Prednisolona 

Prednisolona Composição: 
Fosfato Sódico 
Concentração: 5 MG. 
Comprimidos 

Comprimid
o 

5.000 R$ 0,61 R$ 3.050,00 

20 Prednisolona 

Prednisolona Composição: 
Fosfato Sódico 
Concentração: 3 MG/ML 
448595 Forma 
Farmacêutica: Solução 
Oral. Frasco com 120ml. 

Frasco 1.000 R$ 12,04 R$ 12.040,00 

21 
Salbutamol, 

Sulfato 

Salbutamol Dosagem: 
100mcg/Dose Forma 
Farmacêutica: Aerosol 
Oral, frasco com 200 doses. 

Frasco 800 R$ 19,95 R$ 15.960,00 
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22 

Ácido 
Valpróico 

(Valproato de 
Sódio) 

Valproato De Sódio 
Concentração: 50 MG/ML 
Forma Farmacêutica: 
Xarope. Frasco. 

Frasco 250 R$ 12,18 R$ 3.045,00 

23 Oxcarbazepina 

Oxcarbazepina Dosagem: 
60 MG/ML Apresentação: 
Suspensão Oral. Frasco 
com 100ml. 

Frasco 50 R$ 48,03 R$ 2.401,50 

24 Codeína 
Codeína Dosagem: 30 MG. 
Comprimidos. 

Comprimid
o 

500 R$ 2,08 R$ 1.040,00 

25 
Aparelho para 
medir glicemia 

kit 

Aparelho para medir 
glicemia kit - Monitor 
Portátil Operação: Digital 
Tipo Amostra: Sangue 
Capilar Tipo De Análise: 
Quantitativo De Glicose 
Faixa De Operação: Até 
600 MG/DL Tempo 
Resposta: Até 10 S 
Memória: 250 A 500 Testes 
Componentes: Com 
Lancetas, Tiras Acessórios: 
Lancetador, Solução 
Controle - Compatível com 
tiras-testes oncallplus. 
Unidades 

Unidade 50 R$ 80,98 R$ 4.049,00 

26 Acebrofilina 

Acebrofilina Concentração: 
25MG/ML Forma 
Farmacêutica: Xarope. 
Frasco com 120ml. 

Frasco 500 R$ 14,15 R$ 7.075,00 

27 
Prometazina, 

Cloridrato 

Prometazina Cloridrato 
Concentração: 50 MG/ML 
Forma Farmacêutica: 
Solução Injetável. 
Ampola/Frasco com 2ml. 

Frasco-
ampola 

2.400 R$ 4,78 R$ 11.472,00 

28 
Pramipexol, 
Cloridrato 

Pramipexol Dosagem: 
0,125 MG. Comprimidos 

Comprimid
o 

810 R$ 1,09 R$ 882,90 

29 
Cloreto de 

Sódio 

Cloreto De Sódio 
Dosagem: 20% Uso: 
Solução Injetável. Ampola 
com 10ml. 

Ampola 1.000 R$ 0,90 R$ 900,00 

30 
Salbutamol, 

Sulfato 

Salbutamol Dosagem: 
0,5mg/Ml Uso: Solução 
Injetável. Ampola de 1ml. 

Ampola 200 R$ 16,53 R$ 3.306,00 

31 
Naloxona, 
Cloridrato 

Naloxona Cloridrato 
Dosagem: 0,4 MG/ML 
Apresentação: Solução 
Injetável. Ampola de 1ml. 

Ampola 100 R$ 12,34 R$ 1.234,00 

32 
Heparina 

Sódica 

Heparina Sódica Dosagem: 
5.000ui/Ml Indicação: 
Injetável, Frasco/Ampola 
com 5ml. 

Ampola 300 R$ 32,94 R$ 9.882,00 
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33 
Aparelho para 
medir glicemia 

kit 

Aparelho para medir 
glicemia kit - Monitor 
Portátil Operação: Digital 
Tipo Amostra: Sangue 
Capilar Tipo De Análise: 
Quantitativo De Glicose 
Faixa De Operação: Até 
600 MG/DL Tempo 
Resposta: Até 10 S 
Memória: 250 A 500 Testes 
Componentes: Com 
Lancetas, Tiras Acessórios: 
Lancetador, Solução 
Controle - Compatível com 
tiras-testes accu-chek. 
unidade 

Unidade 40 
R$ 

145,03 
R$ 5.801,20 

34 
Pioglitazona, 
Cloridrato 

Pioglitazona Cloridrato 
Concentração: 45 MG. 
Comprimidos. 

Comprimid
o 

800 R$ 6,70 R$ 5.360,00 

35 
Escopolamina, 
Butilbrometo 

Escopolamina 
Butilbrometo Dosagem: 10 
MG. Comprimidos 

Comprimid
o 

6.000 R$ 1,04 R$ 6.240,00 

36 
Levomeproma
zina, Cloridrato 

Levomepromazina 
Dosagem: 40 MG/ML 
Apresentação: Solução 
Oral. Frasco com 20ml. 

Frasco 50 R$ 12,43 R$ 621,50 

37 
Desvenlafaxina

, Succinato 
Monoidratado 

Desvenlafaxina 
Composição: Sal Succinato 
Concentração: 100 MG 
Forma Farmacêutica: 
Liberação Controlada. 
Comprimidos. 

Comprimid
os 

7.500 R$ 1,21 R$ 9.075,00 

38 
Desvenlafaxina

, Succinato 
Monoidratado 

Desvenlafaxina 
Composição: Sal Succinato 
Concentração: 50 MG 
Forma Farmacêutica: 
Liberação Controlada. 
Comprimidos. 

Comprimid
o 

7.200 R$ 1,19 R$ 8.568,00 

39 
Divalproato De 

Sódio 

Divalproato De Sódio 
Dosagem: 500 MG. 
Comprimidos. 

Comprimid
o 

7.200 R$ 1,71 R$ 12.312,00 

40 Cabergolina 
Cabergolina Dosagem: 0,5 
MG. Comprimidos. 

Comprimid
o 

2.880 R$ 28,12 R$ 80.985,60 

41 
Lacosamida 

Ordem Judicial 
Lacosamida Concentração: 
100 MG. Comprimidos. 

Comprimid
o 

7.200 R$ 5,51 R$ 39.672,00 

42 Dapagliflozina 
Dapagliflozina 
Concentração: 10 MG. 
Comprimidos 

Comprimid
o 

3.600 R$ 4,55 R$ 16.380,00 

43 Denosumabe 

Denosumabe 
Concentração: 60 MG/ML 
Forma Farmacêutica: 
Solução Injetável. 
Frasco/Ampola. 

Frasco/Am
pola 

20 
R$ 

855,71 
R$ 17.114,20 
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44 Rivaroxabana 
Rivaroxabana 
Concentração: 10 MG. 
Comprimidos. 

Comprimid
o 

3.600 R$ 2,04 R$ 7.344,00 

45 Rivaroxabana 
Rivaroxabana 
Concentração: 20 MG. 
Comprimidos. 

Comprimid
o 

3.600 R$ 2,07 R$ 7.452,00 

46 

Sensor para 
monitoramento 

de Glicose 
FreeStyle Libre 

Sensor para 
monitoramento de Glicose 
FreeStyle Libre - Faixa de 
medição de glicose: 40 a 
500 mg/dL. Precisão: 
Coeficiente de variação 
(CV) abaixo de 10%, de 
acordo com normas 
internacionais. Tempo de 
resposta: As leituras são 
obtidas em 
aproximadamente 1 
segundo. Temperatura de 
operação: Entre 10°C e 
45°C. Peso do sensor: 5 
gramas. 

Unidades 2.400 
R$ 

327,92 
R$ 

787.008,00 

47 
Insulina Lispro 

100 UI/ML 

Insulina Tipo: Lispro 
Concentração: 100 UI/ML 
Forma Farmacêutica: 
Solução Injetável 
Característica Adicional: 
Com Aplicador. Caneta 
aplicadora com 3ml. 

Unidades 480 
R$ 

153,95 
R$ 73.896,00 

48 Levetiracetam 
Levetiracetam 
Concentração: 500 MG 

Comprimid
o 

7.200 R$ 2,62 R$ 18.864,00 

49 
Pincel Arte 

Plástica 

Pincel Arte Plástica; 
material cerdas: Pelo Marta; 
tipo cabo: longo; tamanho: 
8; formato: redondo; 
material cabo: plástico. 

Unidades 20 R$ 50,47 R$ 1.009,40 

50 
Pincel Arte 

Plástica 

Pincel Arte Plástica; 
material cerdas: Pelo De 
Marta Tropical; tipo cabo: 
curto; tamanho: 12; 
formato: chato. 

Unidades 20 R$ 25,74 R$ 514,80 

51 Alveolótomo 

Alveolótomo; material: aço 
inoxidável; tipo ponta: luer 
reto; características 
adicionais: articulado; 
esterilidade: autoclavável. 

Unidades 10 
R$ 

117,28 
R$ 1.172,80 
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52 Alginato tipo 1 

Alginato irreversível para 
moldagem odontológica de 
alta precisão, indicado para 
moldagens dentárias. 
Tempo de trabalho de até 
1min30s, tempo de presa 
em boca de 
aproximadamente 2 
minutos. Reproduz 
detalhes de até 5 mícrons. 
Biocompatível e atóxico. 
Embalagem de 500g com 
proteção contra umidade. 
Igual ou superior à 
Hydrogum 5. 

Pacotes 80 
R$ 

107,52 
R$ 8.601,60 

53 Dieta Infantil 

Fórmula pediátrica em pó 
para nutrição enteral e oral, 
1.0 kcal/ml (diluição 
padrão), com TCM e 
ISENTA DE LACTOSE e 
sem glúten. Contendo pelo 
menos 29 vitaminas e 
minerais. Indicação: para 
crianças de 1 a 10 anos de 
idade, que necessitam de 
nutrição adequada para 
recuperação e manutenção 
do estado nutricional. Lata 
de 400g. Tipo isosource 
Júnior. 

Lata 400 R$ 74,18 R$ 29.672,00 

54 Dieta Infantil 

Fórmula pediátrica em pó 
para nutrição enteral e oral, 
hipercalórica 1.5 kcal/ml, 
ISENTA DE LACTOSE e 
sem glúten. Contendo pelo 
menos 29 vitaminas e 
minerais. Oferecer mais 
energia em menor volume. 
Indicação: para crianças de 
1 a 10 anos de idade, que 
necessitam de nutrição 
adequada para recuperação 
e manutenção do estado 
nutricional. Lata de 400g. 
Tipo Fortini Plus. 

Lata 400 R$ 83,29 R$ 33.316,00 

55 
Ringer Lactato 

Sódio 

Ringer Lactato Sódio 
0,6+0,03+0,02+0,31+100 
mg Solução injetável 

Frasco 500 
ml sistema 

fechado 
750 R$ 6,96 R$ 5.220,00 

56 
Ácido 

Tranexâmico 
Ácido Tranexâmico 50 
mg/ml Solução injetável 

Ampola 5 
ml 

1.000 R$ 4,01 R$ 4.010,00 

57 
Soro 

fisiológico 10m
l 

Soro fisiológico 10ml 0,9% 
solução injetável 

Ampolas 5.000 R$ 0,43 R$ 2.150,00 
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58 Cetoprofeno 
Cetoprofeno 100 mg Pó 
para suspensão injetável 

Frasco-
ampola 

1.000 R$ 1,61 R$ 1.610,00 

59 Flumazenil 
Flumazenil 0,1 mg/ml 
ampola 

Ampola 100 R$ 5,19 R$ 519,00 

60 
Tramadol, 
Cloridrato 

Tramadol, Cloridrato 50 
mg/ml Solução injetável 

Ampola 1 
ml 

1.000 R$ 1,13 R$ 1.130,00 

61 
Tramadol, 
Cloridrato 

Tramadol, Cloridrato 50 
mg/ml Solução injetável 

Ampola 2 
ml 

1.000 R$ 1,19 R$ 1.190,00 

62 Cetoprofeno 
Cetoprofeno 50 mg/ml 
Solução injetável 

Ampola 2 
ml 

1.000 R$ 1,39 R$ 1.390,00 

63 
Equipo de 

infusão gota 
padrão 

Equipo De Infusão Venosa 
Gravitacional Material: Pvc 
Transparente Câmara 
Gotejamento: Macrogotas, 
Flexível, C/ Respiro E 
Filtro Regulador De Fluxo 
Manual: Pinça Rolete 
Comprimento Tubo: Até 
180 Cm Tipo Injetor 
Lateral: C/ 1 Injetor, 
Autocicatrizante Conector 
Paciente: Luer Adicional: 
C/ Clamp Esterilidade: 
Estéril, Uso Único Tipo 
Embalagem: Individual 

Unidade 10.000 R$ 0,80 R$ 8.000,00 

64 
Lâmina bisturi 

nº 10 

Lâmina Bisturi Material: 
Aço Inoxidável Tamanho: 
Nº 10 Tipo: Descartável 
Esterilidade: Estéril 
Características Adicionais: 
Embalada Individualmente 

Caixa 1.000 R$ 26,02 R$ 26.020,00 

65 Protetor Solar 

Tipo Proteção: Uva/Uvb, 
Fator Proteção: Fator 99, 
Forma Farmacêutica: 
Creme. 

Unidade 500 R$ 86,31 R$ 43.155,00 

66 
Hidralazina 
Cloridrato 

Hidralazina Dosagem: 20 
MG/ML Indicação: 
Solução Injetável. Ampolas 

Ampolas 500 R$ 10,87 R$ 5.435,00 

67 
Glicosimetro 

(DG) 

Glicosimetro (dg) - 
finalidade: medição de 
glicemia capilar, de uso 
domiciliar; alimentação: 
alimentação por pilhas 
e/ou baterias compatível 
com as tiras para aferição 
de glicemia capilar descrita 
no item 100 (medidor de 
glicose sanguínea ok pro - 
medidor de glicemia ok pro 
- fabricante: ok biotech co., 
ltd. - taiwan) 

Unidades 300 R$ 30,80 R$ 9.240,00 
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68 Tiras Reagentes 

Tiras Reagentes - tipo: faixa 
leitura mínima igual ou 
abaixo de 20mg/dl; 
finalidade: pesquisa 
glicemia capilar 
glicosimetros digitais; 
compatível com o aparelho 
de glicosímetro referente ao 
item 99; marca/modelo: 
ok-pro - r.m.s.: 
80867150139 fabricante: ok 
biotech co., ltd cx c/ 50 
unid. Descrição 
complementar: 
acompanhada de solução 
controle ok pro. (a 
aquisição do produto em 
questão justifica-se em 
razão dos mesmos j 

Caixas 1600 R$ 37,00 R$ 59.200,00 
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69 
Dieta 

Enteral/Oral 

Dieta Enteral Oral – 
Normocalórica e 
Hiperproteica (1.0 
kcal/ml); Aspecto Físico: 
Líquido; Uso: Oral; 
Características 
Nutricionais: 
Normocalórica (1.0 
kcal/ml); Hiperproteica; 
Fonte de Proteína: 
Caseinato e/ou Proteína 
Isolada de Soro do Leite; 
Fonte de Carboidrato: 
Amido e/ou Isomaltulose; 
Fonte de Lipídios: Óleos 
Vegetais; Componentes 
Adicionais: Vitaminas, 
Minerais e Fibras; 
Adicionais: Arginina, alto 
teor de micronutrientes 
(Zinco, Vitaminas A, C e 
E); Fibras: Contém mix de 
fibras MF6 que auxilia na 
regularização do intestino; 
Livre de: Glúten e Lactose; 
Sabor: Sem sabor; 
Indicação: Dieta enteral 
indicada para cicatrização 
de úlceras por pressão e 
outras afecções teciduais 
que exigem estímulo de 
cicatrização. Igual ou 
superior à Nutrison 
Cubson 1.0, embalagem de 
1 litro. 

Unidades 800 R$ 62,02 R$ 49.616,00 
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70 
Dieta 

Enteral/Oral 
Ordem Judicial 

Dieta Enteral/Oral – 
Hiperproteica para 
Pacientes com Insuficiência 
Renal; Aspecto Físico: 
Líquido; Uso: Enteral ou 
Oral; Características 
Nutricionais: 
Hiperproteica; Fonte de 
Proteína: Concentrado 
Proteico de Leite; Fonte de 
Carboidrato: 
Maltodextrina, Lactose, 
Sacarose; Fonte de 
Lipídios: Óleos Vegetais; 
Componentes Adicionais: 
Vitaminas e Minerais; 
Adicionais: Nutrientes 
específicos para auxiliar a 
dieta de pessoas com 
insuficiência renal aguda ou 
crônica; Livre de: Glúten; 
Sabor: Sem sabor; 
Indicação: Fórmula 
nutricionalmente completa, 
modificada para pacientes 
com insuficiência renal 
crônica ou aguda, com 
restrição de eletrólitos e 
fluidos. Igual ou superior à 
Nutri R 2.0, embalagem de 
1 litro. 

Unidades 800 R$ 60,85 R$ 48.680,00 
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71 
Dieta 

Enteral/Oral 
Ordem Judicial 

Dieta Enteral/Oral – 
Hipercalórica para 
Pacientes com Insuficiência 
Renal; Aspecto Físico: 
Líquido; Uso: Enteral ou 
Oral; Características 
Nutricionais: Hipercalórica 
(2.0 kcal/ml); Hipossódica; 
60% de proteína 
proveniente do leite de 
vaca; Fonte de Carboidrato: 
Com ou sem sacarose; 
Fonte de Lipídios: 
Triglicerídeos de Cadeia 
Longa (TCL) e/ou 
Triglicerídeos de Cadeia 
Média (TCM) em 
quantidades adequadas; 
Baixo teor de gordura 
saturada (<10%); Isento de 
Fibras; Livre de: Glúten; 
Sabor: Com ou sem sabor; 
Indicação: Fórmula 
nutricionalmente completa, 
indicada para pacientes 
com insuficiência renal 
crônica ou aguda em 
tratamento dialítico, com 
restrição de eletrólitos e 
fluidos. Igual ou superior à 
Nutri RD 2.0, embalagem 
de 1 litro. 

Unidades 800 
R$ 

107,46 
R$ 85.968,00 



 
 

Página 12 de 33 

 

   

MUNICÍPIO DE SÃO GERALDO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 21 de Abril, nº 19, Centro - São Geraldo - CEP 36.530-000 
CNPJ: 18.137.935/0001-80 – Tel.: (32)3556-1215 ou 1471 

72 
Dieta 

Enteral/Oral 
Ordem Judicial 

Dieta Enteral/Oral Infantil 
– Hipercalórica; Aspecto 
Físico: pó; Uso: Enteral ou 
Oral; Características 
Nutricionais: Hipercalórica; 
Fonte de Carboidrato: 
Sacarose; Fonte de 
Lipídios: Óleos Vegetais e 
Triglicerídeos de Cadeia 
Média (TCM); 
Componentes Adicionais: 
Pelo menos 29 Vitaminas e 
Minerais; Livre de: Lactose 
e Glúten; Sabor: Com ou 
sem sabor; Indicação: 
Suplemento alimentar 
infantil à base de 
aminoácidos livres para 
nutrição enteral e oral, 
indicado para crianças de 1 
a 10 anos com APLV 
(Alergia à Proteína do Leite 
de Vaca), que apresentam 
estagnação ou perda de 
peso, dificuldade ou 
seletividade alimentar. Igual 
ou superior à Neoforte, lata 
de 400g. 

Latas 700 
R$ 

157,03 
R$ 

109.921,00 

73 
Broca Cirúrgica 

Zekrya* 

Broca cirúrgica de alta 
rotação em carbide, 
formato cônico longo com 
topo arredondado. Corte 
tipo Zekrya, eficiente e 
preciso, indicada para 
remoção de osso em 
cirurgias odontológicas e 
ortopédicas. Possui ponta 
helicoidal afiada e durável, 
com mínimo trauma aos 
tecidos. Esterilizável em 
autoclave e compatível com 
contra-ângulo cirúrgico. 

Unidades 15 R$ 28,59 R$ 428,85 
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74 
Resina 

Composta A1* 

Resina composta 
fotopolimerizável, micro-
híbrida, cor A1, indicada 
para restaurações diretas de 
dentes anteriores e 
posteriores. Possui alta 
resistência mecânica, baixo 
desgaste, excelente 
adaptação e polimento, 
proporcionando estética 
natural. Embalagem: 
seringa de 4g. Igual ou 
superior à Z100 3M. 

Seringas 30 R$ 46,89 R$ 1.406,70 

75 
Resina 

Composta A2* 

Resina composta 
fotopolimerizável, micro-
híbrida, cor A2, indicada 
para restaurações diretas de 
dentes anteriores e 
posteriores. Possui alta 
resistência mecânica, baixo 
desgaste, excelente 
adaptação e polimento, 
proporcionando estética 
natural. Embalagem: 
seringa de 4g. Z100 3M. 

Seringas 30 R$ 52,98 R$ 1.589,40 

76 
Resina 

Composta A3* 

Resina composta 
fotopolimerizável, micro-
híbrida, cor A3, indicada 
para restaurações diretas de 
dentes anteriores e 
posteriores. Possui alta 
resistência mecânica, baixo 
desgaste, excelente 
adaptação e polimento, 
proporcionando estética 
natural. Embalagem: 
seringa de 4g. Z100 3M. 

Seringas 30 R$ 51,25 R$ 1.537,50 

77 Adesivo Dental 
Adesivo Dental; tipo: 
fixação de dentadura; 
aspecto físico: pó. 

Unidades 50 R$ 46,34 R$ 2.317,00 
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78 

Desfibrilador 
Externo 

Automático – 
DEA 

Desfibrilador Externo 
Automático – DEA Tipo 
de Desfibrilador: 
Semiautomático, exigindo a 
confirmação do socorrista 
antes de aplicar o choque. 
Forma de Onda: Bifásica 
exponencial truncada, o 
que melhora a eficiência do 
choque com menor carga 
de energia. Registro de 
Eventos: Sistema integrado 
de registro de eventos de 
Parada Cardiorrespiratória 
(PCR), possibilitando a 
revisão dos dados pós-
atendimento. Autonomia 
da Bateria. Tipo de Bateria: 
Bateria de lítio recarregável. 
Capacidade da Bateria: 
Mínimo de 300 choques 
por carga completa, 
garantindo longo tempo de 
operação e disponibilidade. 
Alimentação. Bateria 
Recarregável: Sistema de 
recarga rápido e eficiente, 
garantindo que o 
equipamento esteja pronto 
para uso em curtos 
intervalos de tempo. 
Transferência de Dados. 
Tecnologia Sem Fio: 
Capacidade de 
transferência de dados sem 
fio, permitindo a 
comunicação com sistemas 
externos para armazenar 
informações ou relatórios 
dos atendimentos. 
Funcionalidades. Análise 
Automática: Detecta 
arritmias potencialmente 
fatais e recomenda o 
choque quando necessário. 
Choque Automático: Após 
a análise, o aparelho aplica 
o choque automaticamente 
ou após confirmação do 
operador. Orientação por 
Voz e Texto: Instruções 
claras e em tempo real, 
tanto na tela quanto via 

Unidades 3 
R$ 

7.463,14 
R$ 22.389,42 
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comandos de voz, para 
guiar o socorrista durante o 
procedimento. Carga 
Rápida: Tempo de carga de 
choque elétrico em menos 
de 10 segundos, garantindo 
respostas rápidas em 
situações de emergência. 
Características Físicas. 
Peso: Aproximadamente 2 
kg, leve e portátil. 
Dimensões: 30 x 25 x 10 
cm (altura x largura x 
profundidade), facilitando 
o transporte e manuseio. 
Tela LCD: Display de fácil 
leitura, com informações 
críticas durante o uso. 
Material: Estrutura 
resistente a impactos, 
projetada para ambientes 
de alto risco e uso contínuo. 
Bateria e Alimentação. 
Tipo de Bateria: Bateria de 
lítio substituível. Duração 
da Bateria: Capaz de 
realizar aproximadamente 
300 choques ou 
permanecer em stand-by 
por até 5 anos. Recarga 
Rápida: Tempo reduzido 
para recarga, garantindo 
disponibilidade constante 
do aparelho. Energia de 
Choque. Energia Máxima: 
Até 200 joules de energia, 
com capacidade de ajuste 
automático conforme a 
necessidade do paciente. 
Tipo de Onda: Onda 
bifásica truncada, 
garantindo a eficácia e a 
segurança do 
procedimento. Sensores e 
Acessórios. Sensores de 
Ritmo Cardíaco: Detecta 
automaticamente fibrilação 
ventricular e taquicardia 
ventricular sem pulso. Pads 
de Desfibrilação: Eletrodos 
adesivos descartáveis de 
fácil aplicação, com 
sensores integrados que 
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asseguram o contato 
adequado com o paciente. 
Alarmes Visuais e Sonoros: 
Sistema de alerta que indica 
o estado do paciente e a 
necessidade de intervenção. 
Certificações. ANVISA: 
Registrado e aprovado pela 
ANVISA para uso no 
Brasil, de acordo com as 
normas vigentes. 
Certificações 
Internacionais: CE e FDA, 
garantindo que o 
equipamento atenda às 
normas de segurança e 
qualidade internacionais. 
Armazenamento e 
Transporte. Bolsa de 
Transporte: Inclui bolsa 
resistente com 
compartimentos para 
acessórios, facilitando o 
transporte e o 
armazenamento seguro. 
Condições de 
Armazenamento: Deve ser 
armazenado em local seco e 
arejado, com temperatura 
entre -10ºC e 60ºC, e 
umidade relativa de até 
95%. Garantia e 
Manutenção Garantia: 2 
anos de garantia contra 
defeitos de fabricação. 
Manutenção Preventiva: 
Recomenda-se realizar 
verificações periódicas 
conforme o manual do 
fabricante, para garantir a 
funcionalidade e a vida útil 
do equipamento. 
Equipamento disponível 
no município da Marca 
CMOS DRAKE; Modelo 
Life 400 Futura. 
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79 
Pá desfibrilador 

adulto 

Pá Para Desfibrilador Tipo 
Equipamento: Externo 
Automático - Dea Modelo: 
Tipo Eletrodo, Adesiva 
Tamanho: Adulto 
Apresentação*: Par 
Compatibilidade: devem 
ser compatíveis com o 
equipamento em uso, DEA 
CMOS DRAKE; Modelo 
Life 400 Futura, PÁS DE 
CHOQUE ADESIVAS – 
CONECTOR 4 VIAS 
PRETO F7988/CM 
ADULTO. Esterilidade: 
Descartável 

Unidade 100 
R$ 

420,54 
R$ 42.054,00 

80 
Luva cirúrgica 
estéril tamanho 

8,5 

Luva Cirúrgica Material: 
Látex Natural, Tamanho: 
8,50, Esterilidade: Estéril, 
Características Adicionais: 
Comprimento Mínimo De 
28cm, Apresentação: 
Lubrificada C/ Pó 
Bioabsorvível, Atóxica, 
Tipo Uso: Descartável, 
Formato: Anatômico, 
Embalagem: Conforme 
Norma Abnt C/ Abertura 
Asséptica. 

Pares 1000 R$ 1,38 R$ 1.380,00 

81 
Lâmina bisturi 

nº 15 

Lâmina Bisturi Material: 
Aço Inoxidável Tamanho: 
Nº 15 Tipo: Descartável 
Esterilidade: Estéril 
Características Adicionais: 
Embalada Individualmente 

Caixa 50 R$ 26,71 R$ 1.335,50 

82 
Oxímetro de 

dedo 

Oxímetro Uso Médico 
Tipo: Dedo Faixa Medição 
Saturação 1: 0 A 100% 
Faixa Medição Pulso 1: 
Cerca De 20 A 250 BPM 
Autonomia Sistema 1: 
Cerca 24 H Alimentação: 
Pilha Acessórios: C/ 
Sensor 

Unidade 20 R$ 76,04 R$ 1.520,80 
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83 
Cateter 

periférico 24 
gau 

Cateter Periférico Material 
Cateter: Polímero 
Radiopaco Aplicação: 
Venoso Material Agulha: 
Agulha Aço Inox 
Diametro: 24 GAU 
Comprimento: Cerca 20 
MM Componente 
Adicional: C/ Asa De 
Fixação, Tubo Extensor C/ 
Clamp Conector: Conector 
Em Y, C/ 1 Via P/ Alta 
Pressão Tipo Uso: Estéril, 
Descartável, Embalagem 
Individual 

Unidade 5000 R$ 1,22 R$ 6.100,00 

84 
Reanimador 

manual infantil 

Reanimador Manual 
Material Balão: Silicone 
Capacidade Balão: Cerca 
500 ML Componente 1: 
Máscara Plástico Rígido C/ 
Coxim Silicone Tipo 
Válvula: Válvula 
Unidirecional Pop Off 
Cerca 40 Cmh20 
Tamanhos: Infantil 

Unidade 5 
R$ 

119,50 
R$ 597,50 

85 

Caixa térmica 
para transporte 

de 
hemocompone

ntes 

Caixa Térmica Material: 
Plástico Revestido Em 
Poliestireno Capacidade: 30 
L Características 
Adicionais: Alça,Tampa, 
Rodízios, Termômetro 
Digital, Separado 
Aplicação: Transporte De 
Hemocomponentes 

Unidade 5 
R$ 

105,20 
R$ 526,00 

86 
Caixa térmica 

26l com 
termômetro 

Caixa Térmica Material: 
Poliuretano Capacidade: 26 
L Características 
Adicionais: Com 
Termômetro Digital, 51 X 
27 X 32,5 Cm 

Unidade 2 
R$ 

332,89 
R$ 665,78 

87 
Clorexidina, 
Digluconato 

Clorexidina Digluconato 
Dosagem: 2% Aplicação: 
Degermante, frasco com 
1000ml 

Frasco 50 R$ 17,58 R$ 879,00 
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88 
Estadiômetro 
portátil 2m 

Régua de madeira 
desmontável (2 partes que 
se encaixam com precisão); 
escala bilateral em 
milímetros (resolução de 
1mm); campo de uso de 
0,35 a 2,13m; pode ser 
utilizado em crianças e 
adultos; cursos com 
indicação para a leitura 
lateral; adaptador para 
quando houver necessidade 
de medir pessoas deitadas, 
bebês ou adultos acamados; 
base de sustentação 
metálica destacável com 
pintura eletrostática 

Unidade 6 
R$ 

166,72 
R$ 1.000,32 

89 
Espéculo 

Vaginal De 
Collin Médio 

Espéculo Uso Médico 
Aplicação: Vaginal Modelo: 
Collin Tamanho: Médio 
Adicional 1: C/ Via P/ 
Iluminar Cavidade 
Travamento: C/ Trava 
Tipo Rosca Material: 
Polímero Esterilidade: Não 
Estéril, Uso Único 
Embalagem: Embalagem 
Individual 

Unidade 2000 R$ 1,50 R$ 3.000,00 

90 
Balança Digital 

De Vidro 

Balança Pesar Pessoas 
Capacidade: Até 200 KG 
Divisão: 50 G Alimentação: 
Bateria V Características 
Adicionais: Plataforma De 
Vidro, Display Lcd 

Unidade 10 R$ 94,00 R$ 940,00 

91 
Extensor 
Infusão 
Vascular 

Extensor Infusão Vascular 
Vias: 2 Vias Material: 
Polímero Comprimento: 
Cerca 20 CM Calibre: Cerca 
12 FRENCH Tipo 
Conexão: Luer Lock / Slip 
Pressão Máxima: Até Cerca 
De 100 PSI Componente 
Adicional: C/ Clamp Tipo 
Uso: Estéril, Uso Único 

Unidade 400 R$ 1,28 R$ 512,00 

92 
Lidocaína, 
Cloridrato 

Lidocaína Cloridrato 
Dosagem: 2% 
Apresentação: Injetável, 
frasco 20ml 

Frasco 200 R$ 5,97 R$ 1.194,00 
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93 
Detector fetal 

portátil 

Detector Fetal Tipo: 
Portátil Ajuste*: Ajuste 
Digital E Tela Gráfica 
Material: Gabinete Plástico 
Tipo De Análise: Ausculta 
Bcf, Fluxo Sanguíneo 
Placenta E Cordão Faixa 
Medição: Bcf Até Cerca 
200 BPM Frequência: Até 
Cerca 2,2 MHZ Fonte 
Alimentação: À Bateria 
Componentes: C/ Alto 
Falante, Transdutor Outros 
Componentes: Entrada 
Auxiliar 

Unidade 5 
R$ 

459,72 
R$ 2.298,60 

94 
Embalagem 

Para 
Esterilização 

Embalagem P/ 
Esterilização Material: 
Papel Grau Cirúrgico 
Composição: C/ Filme 
Polímero Multilaminado 
Gramatura / Espessura: 
Cerca De 60 G/M2 
Apresentação: Rolo 
Componentes Adicionais: 
Termosselante Tamanho: 
Cerca De 20 CM 
Componentes: C/ 
Indicador Químico Tipo 
Uso: Uso Único. Rolo. 

Rolo 200 R$ 69,05 R$ 13.810,00 

95 
Equipamento 
Prótese Tipo 
Espatulador 

Equipamento Prótese / 
Órtese Dental; tipo: 
espatulador; aplicação: p/ 
gesso/revestimento; 
composição: motor c/ 
bomba de vácuo, vibrador 
mecânico, cuba; 
características: suporte, 
controlador de tempo, 2; 
velocidades; voltagem: 
110/220 V. 

Unidade 10 
R$ 

3.577,94 
R$ 35.779,40 

96 
Enoxaparina 

Ordem Judicial 

Enoxaparina - 
Concentração: 40 
MG/ML, Forma 
Farmacêutica: Solução 
Injetável Características 
Adicionais 1: Seringa 
Preenchida 

Unidade 2.700 R$ 64,11 
R$ 

173.097,00 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 2.288.123,27 (Dois milhões duzentos e oitenta e oito reais e 
cento e vinte e três reais e vinte e sete centavos).  

1.2. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns, uma vez que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 

de 27 de setembro de 2021. 

1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses contados a partir da publicação do 

contrato, prorrogável na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos 

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.2. Bens que possuam em sua fabricação elementos/critérios compatíveis com padrões de consumo social 

e ambientalmente sustentáveis. 

4.3. O município de São Geraldo contratou uma empresa especializada no recolhimento de resíduos sólidos 

da saúde, responsável por tratar adequadamente os produtos e medicamentos vencidos ou não mais necessários, 

conforme o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

4.4. A empresa fornecedora será responsável por substituição, troca ou reposição de produtos com defeitos, 

danificados ou fora das especificações do Termo de Referência, incluindo medicamentos, alimentação especial, 

injetáveis, complementares e materiais odontológicos. 

4.5. A contratada deverá adotar práticas que assegurem o fornecimento sustentável dos itens, cumprir com 

todas as obrigações fiscais, financeiras, logísticas e ambientais, seguir rigorosamente as normas legais aplicáveis 

à transação. 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.6. A presente contratação não indicará marca(s), característica(s) ou modelo(s). 

Da vedação de contratação de marca ou produto  

4.7. A presente contratação não indicará quais marcas serão impedidas de fornecimento. 

Da exigência de amostra 

4.8. Dada a natureza do objeto e suas particularidades, este certamente não exigirá amostra como critério 

de aceitação de proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Subcontratação 

4.9. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.10. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, 

dadas as características do objeto e do tipo de fornecimento. 

4.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 

contratação. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega 

5.1. O prazo de entrega dos produtos é de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da Ordem de 

Fornecimento. 

5.2. Considera-se como data do recebimento da Ordem de Fornecimento: 

a) O primeiro dia útil seguinte ao do envio do e-mail, no caso de ordem de fornecimento enviada por e-

mail; 

b) O dia do recebimento, no caso de ordem de fornecimento entregue pessoalmente; 

c) O dia do recebimento da correspondência, no caso de ordem de fornecimento enviada por meio postal. 

5.3. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas 

com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.4. Os produtos deverão ser entregues na Farmácia Básica do Município, localizada na Travessa Flávia 

Andrade, s/nº, Centro, São Geraldo/MG, no horário de 08h00min às 15h00min, de segunda a sexta-feira, com 

comunicação e agendamento prévios pelo telefone (32) 3556-1215 e pelo e-mail 

medicamentos@saogeraldo.mg.gov.br.  

Para Medicamentos: 

5.5. Os medicamentos deverão atender às seguintes condições: 

a) Medicamentos com prazo de validade superior a 01 (um) ano deverão ter, no mínimo, 75% do prazo 

de validade a transcorrer no momento da entrega; 

b) Medicamentos com prazo de validade inferior a 01 (um) ano deverão ter, no mínimo, 90% do prazo 

de validade a transcorrer no momento da entrega; 

c) Se solicitado, a empresa deverá efetuar a troca do produto sem ônus adicional ao município, no prazo 

de vinte dias; 

d) Medicamentos devem atender à Portaria nº 2.814/1998 do Ministério da Saúde; 

e) A embalagem deverá estar inviolável, permitindo o correto armazenamento; 

f) Observar a Lei nº 9.787/1999, priorizando o fornecimento de medicamentos genéricos, quando 

disponíveis; 

g) A validade do Registro no Ministério da Saúde deverá estar visível nas embalagens dos medicamentos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
mailto:medicamentos@saogeraldo.mg.gov.br
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5.6. Medicamentos injetáveis, apresentados sob a forma de pó ou liofilizado, deverão incluir o diluente 

correspondente no preço cotado. 

5.7. É vedado o fracionamento da embalagem original do produto, devendo obedecer à apresentação 

registrada junto à ANVISA.  

Para Alimentação Especial e Materiais Odontológicos: 

5.8. A empresa deverá enviar uma lista dos produtos com as devidas apresentações, para evitar avarias e 

divergências no momento da entrega. 

5.9. Produtos de alimentação especial e materiais odontológicos deverão atender às seguintes condições: 

a) Produtos com prazo de validade superior a 18 meses deverão ser entregues com no mínimo 50% de 

seu prazo de validade a transcorrer; 

b) Produtos com prazo de validade inferior a 1 (um) ano deverão ser entregues com no mínimo 60% de 

seu prazo de validade a transcorrer; 

c) Se solicitado, a empresa deverá efetuar a troca do produto sem ônus adicional ao município, no prazo 

de vinte dias. 

Condições Gerais de Entrega e Acondicionamento: 

5.10. A empresa deverá entregar os produtos conforme a marca e fabricante cotados na proposta vencedora. 

Em casos excepcionais, será permitida a substituição por marcas ou fabricantes distintos, desde que autorizados 

previamente e formalmente pela Secretaria Municipal de Saúde (SMS). A troca só será admitida após análise e 

aprovação, respeitando os seguintes critérios: 

 

a) A nova marca deve atender aos requisitos de qualidade exigidos no Termo de Referência e ser 

equivalente ou superior à marca inicialmente cotada; 

b) A substituição só será permitida caso o preço do produto substituto seja igual ou inferior ao 

originalmente cotado. Em caso de aumento de preço, a diferença deverá ser arcada integralmente pelo 

fornecedor; 

c) Em hipótese de descontinuidade de fabricação ou impossibilidade de fornecimento do produto cotado, 

a empresa deverá apresentar justificativa fundamentada e documentada, para que a SMS possa avaliar a 

viabilidade da substituição. 

5.11. O transporte dos produtos deverá ser realizado em condições adequadas, utilizando veículos 

apropriados para a natureza do material, com garantia de integridade física e qualidade dos produtos até o 

momento da entrega. Devem ser observadas as seguintes orientações:  

a) O transporte de medicamentos, produtos de alimentação especial e materiais odontológicos não poderá 

ser realizado em conjunto com produtos químicos, solventes, inseticidas, agrotóxicos, saneantes, tintas, óleos, 

perfumes, alimentos in natura, ou outros materiais que possam causar contaminação, alteração de odor ou 

comprometimento da integridade dos produtos;  

b) Produtos sensíveis à temperatura (termolábeis) deverão ser transportados em veículos com controle de 

temperatura adequado, utilizando dispositivos de monitoramento contínuo (como fitas termoindutoras) que 

garantam o correto acondicionamento durante todo o trajeto, evitando qualquer alteração nas características 

físico-químicas do produto;  
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c) O acondicionamento dos produtos deverá ser feito de forma que estejam protegidos de variações de 

temperatura, umidade e luz, seguindo rigorosamente as instruções de armazenamento contidas nas embalagens 

ou fornecidas pelo fabricante;  

d) Todos os veículos e transportadoras terceirizadas contratadas para a entrega deverão cumprir as 

normas estabelecidas pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) e demais órgãos reguladores 

competentes, sendo de responsabilidade integral da empresa vencedora monitorar a conformidade desses 

requisitos, ainda que utilize serviços de terceiros. 

5.12. A empresa vencedora será responsável por eventuais avarias, perdas ou danos causados aos produtos 

durante o transporte, devendo realizar a reposição sem qualquer ônus adicional ao Município. Qualquer 

irregularidade detectada no transporte poderá resultar na recusa parcial ou total do lote entregue, com 

notificação imediata ao fornecedor para que proceda à substituição dos itens avariados ou comprometidos, no 

prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

5.13. As embalagens externas e internas dos produtos deverão atender às especificações técnicas de 

armazenamento e segurança, garantindo a integridade dos produtos e a manutenção de suas características 

originais. As seguintes exigências deverão ser observadas:  

a) As embalagens primárias e secundárias deverão estar devidamente lacradas, invioláveis, sem sinais de 

avarias, poeira ou danos que possam comprometer a qualidade do produto;  

b) As caixas e volumes utilizados para o acondicionamento deverão ser firmes e apropriados ao tipo de 

material transportado, respeitando as condições de empilhamento, temperatura e umidade recomendadas pelo 

fabricante;  

c) Os dados constantes nas embalagens externas (como número de lote, data de fabricação, prazo de 

validade, nome do produto e quantitativos) deverão corresponder fielmente ao conteúdo interno das 

embalagens primárias e de consumo. 

5.14. Todas as notas fiscais emitidas deverão conter o número do lote e a discriminação completa dos itens 

especificados na Ordem de Fornecimento, incluindo informações detalhadas sobre a quantidade, fabricante, 

número de registro no Ministério da Saúde (quando aplicável) e prazo de validade. A aprovação da Nota Fiscal 

e a liberação do pagamento ficarão condicionadas ao cumprimento dessas exigências. 

5.15. Em casos de avarias, perdas, roubos ou extravios durante o transporte, o fornecedor deverá realizar a 

reposição integral dos produtos em até 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer custo adicional ao Município, 

garantindo a entrega dos materiais conforme especificado na Ordem de Fornecimento. 

5.16. O recebimento dos produtos será feito inicialmente em caráter provisório, sendo o aceite definitivo 

condicionado à conferência e verificação do cumprimento de todas as especificações e condições estabelecidas 

no Termo de Referência, incluindo prazo de validade, condições de acondicionamento e transporte, e 

integridade das embalagens. Caso algum produto esteja em desacordo, a empresa será notificada a retirá-lo e 

providenciar sua substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem qualquer custo adicional para o 

Município. 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.17. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal nº 8.078/1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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5.17.1. O prazo de garantia contratual do item 78, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 (doze) 

meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente 

à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.17.2. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 

Defesa do Consumidor) e suas alterações ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir 

do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

5.17.3. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em perfeitas condições de 

uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante. 

5.17.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for 

o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas. 

5.17.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos bens, 

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias. 

5.17.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas 

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou 

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

5.17.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem 

vício ou defeito no prazo de até 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento 

das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada. 

5.17.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, 

por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 

5.17.9. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente, de 

especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo 

Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

5.17.10. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar 

empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como 

a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 

equipamentos. 

5.17.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de 

responsabilidade do Contratado. 

5.17.12. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de 

suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 
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6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.1.6. Fiscalização 

6.1.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.1.8. A fiscalização do presente Pregão ficará a cargo da servidora Mariana Rocha Reis, fone: (11)9-8119-

8772, e-mail: marianareis11@yahoo.com.br.   

Fiscalização Técnica 

6.1.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 

6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para 

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  

6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato 

sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

6.6.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.7. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
mailto:marianareis11@yahoo.com.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
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Gestor do Contrato 

6.7.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

6.7.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.7.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.7.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.7.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 

atividades da Administração. 

6.7.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão 

nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

7.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 
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7.1.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 02 

(dois) dias úteis. 

7.1.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, 

por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

7.1.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.1.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.2. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.3. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 

trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.4. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

7.4.1. o prazo de validade; 

7.4.2. a data da emissão;  

7.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.4.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.4.5. o valor a pagar; e  

7.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.5.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.6.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada 

no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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7.7. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.7.1. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.7.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.7.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

7.7.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.   

Prazo de pagamento 

7.8. Artigo nº 36 do Decreto Municipal nº 388/2023 - Parágrafo único. O pagamento de cada fatura deverá 

ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após 

comprovadas o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas. de 

débitos. 

7.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante 

aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, devendo ser 

observado o que consta no comunicado da Diretoria de Finanças e no Decreto Municipal 257/2023. 

7.13. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na 

fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

a) Antecipação de pagamento 

7.15. A presente contratação NÃO permite a antecipação de pagamento parcial/total.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Cessão de crédito 

7.16. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme 

as regras deste presente tópico. 

7.17. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 

2020 dependerão de prévia aprovação do contratante. 

7.18. A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 

administrativo. 

7.19. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições 

de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização 

dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem 

como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, 

conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 

indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 

7.20. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 

todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 

pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 

prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 

Anexos) 

7.21. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 

responsabilidade do contratado. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, na modalidade 

pregão, sob a forma eletrônica, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço por item. 

8.2. A proposta da empresa licitante deverá incluir todos os custos de transporte, carga, descarga, seguro e 

quais quer outras despesas para o fornecimento do objeto. 

8.3. O licitante deverá fornecer junto à sua proposta o endereço eletrônico para qual poderão ser 

encaminhadas as Ordens de Fornecimento, bem como a Administração manterá como canal de comunicação 

oficial. 

8.4. No modelo proposto deverá ser indicado o responsável pelo atendimento comercial ao Município, 

contendo nome completo do responsável, telefone fixo, telefone celular, e-mail e dados bancários para 

pagamento. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/AGU/Pareceres/2019-2022/PRC-JL-01-2020.htm
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Forma de fornecimento 

8.5. O fornecimento do objeto será parcelado, conforme as necessidades da Administração, não estando 

obrigado a adquirir a totalidade dos itens. 

Exigências de habilitação 

8.6. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.6.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

8.6.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no 

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 

documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 

DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.6.5. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

8.6.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.6.8. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

8.6.9. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.6.10. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.6.11. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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8.6.12. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.6.13. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e/ou Municipal relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.6.14. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.6.15. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei Federal nº 

11.101/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que 

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

8.6.16. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a 

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei 

n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais 

requisitos de habilitação. 

8.6.17. Em virtude da natureza desta licitação, que se destina à aquisição imediata de bens de consumo e 

comuns, a documentação exigida para a qualificação econômico-financeira dos licitantes será restrita à 

apresentação da "Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial ou Extrajudicial", conforme 

preconizado pela Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005.  

8.6.18. Tal certidão deve ser emitida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica licitante, devendo ser 

apresentada dentro do período de validade de 90 (noventa) dias a contar da data de sua emissão ou dentro do 

prazo de validade especificamente declarado no documento.  

8.6.19. Consequentemente, fica dispensada a exigência de entrega dos demais documentos contábeis para a 

habilitação econômico-financeira, em estrita observância ao disposto no art. 70, inciso III, da Lei Federal nº 

14.133/2021 

8.6.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

8.6.21. Registro do produto na ANVISA/Ministério da Saúde ou sua publicação no DOU, ou 

comprovação de sua dispensa (exceto para os itens de alimentação especial); 

8.6.22. Autorização de Funcionamento - AFE expedida pela ANVISA em nome da empresa licitante de 

acordo com o inciso VII do artigo 7° da Lei 9.782/1999 (exceto para os itens de alimentação especial); 

8.6.23. Alvará Sanitário emitido pelo Órgão Municipal competente ou documento equivalente emitido por 

Órgão Federal ou Estadual que comprove sua atividade comercial ou quando dispensado no Município de 

origem da empresa licitante, deverá ser apresentada declaração, legislação municipal ou outro documento que 

comprove a dispensa do alvará sanitário. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2005/lei/l11101.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70III
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8.6.24. Certificado de Responsabilidade Técnica, emitido pelo Conselho de Classe responsável ou por 

Órgão do Ministério da Saúde competente, que identifique de forma clara os dados da empresa e do responsável 

técnico (somente no caso de medicamentos). 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 2.288.123,27 (Dois milhões duzentos e oitenta e oito 

reais e cento e vinte e três reais e vinte e sete centavos), conforme custos unitários apostos na pesquisa de 

preço consolidada, juntada aos autos do processo. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral do Município. 

10.1.2. A contratação será atendida pela dotação orçamentária juntada aos autos do processo pela 

Contabilidade Municipal. 

10.1.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

10.1.4. O foro competente para dirimir as controvérsias do presente processo é o da Comarca de Visconde 

do Rio Branco-MG, Estado de Minas Gerais, nos termos do art. 2° da Lei Federal n°10.153/2.009 ou do art. 

59, da Lei Complementar Estadual n°059/2001. 

São Geraldo/MG, 10 de outubro de 2024. 

 

 

____________________________________________ 
Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

 
 

____________________________________________ 
Felício Rodrigues Silva 

Secretário Municipal de Saúde 

 


